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DECRETO Nº 24/2012  
 
 

                                                    SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de 
Cargo em Comissão. 

 
                                                    O Prefeito Municipal de Rio Bom, 
Estado do Paraná, usando das suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 
 
 

DECRETA 
 
 

                                              Art. 1º - Fica exonerado a partir de 1º de 
abril de 2012, o Sr. NADIR BONFÁ PRIMO, portador do RG. nº. 
11.829.809 e do CPF. nº 624.794.588-49  do cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado através do Decreto nº 046/2010.    
 
 
                                              Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                              Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, 
aos 02 dias do mês de abril de 2012. 
 
 
 
 
 

MAURO PINTO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal 


